
EDITAL Nº 9/2025 - FADIR/UFMS

Recursos ao Resultado Preliminar - Processo seletivo para ingresso em vagas remanescentes no curso de especialização em Gestão em Segurança Pública

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Faculdade de Direito, no uso de suas atribuições legais e seguindo o disposto na Resolução COPP nº 537, de 29 de junho de
2022, que estabelece as normas regulamentadoras dos cursos de especialização da UFMS e considerando o Edital nº 76/2025 - PROECE/UFMS e o Edital nº 128/2025 - PROECE/UFMS, torna público que não
houve interposição de recursos ao resultado preliminar do processo seletivo para ingresso em vagas remanescentes do curso de especialização em Gestão em Segurança Pública, divulgado por meio
do Edital nº 8/2025 - FADIR/UFMS.

 

Campo Grande, 7 de abril de 2025.

 

 

FERNANDO LOPES NOGUEIRA
                                                                                 Diretor da Faculdade de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes Nogueira, Diretor(a), em 07/04/2025, às 10:17, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5542034 e o código CRC B56C16D7.
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